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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n.o 512025

OBJETO - Contratação de empresa para confecção de
suporte para tabela de basquete, bem como o reforço e
solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

VALOR MAXIMO - R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e
cinquenta reais e oito centavos).

DOTAÇAO -
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza
despesa

da Grupo da Íonte

2025 í 630 06.002 12 361 .0210.2018 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

lNíclo FASE DE LANCES: Dia 07tO3t2O25 ás 08h00min (6

horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: dE BrASíIiA/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov.br/compras)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenlÍo,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Paraná-E-E-mails-licjtacac@nsb.pr.qov.br-www.nsb.or.qov.br
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1.8PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 02

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura

Responsável pela Demanda: Simoni Aparecida Braz de Lima

E-mail: dep_ed uca@nsb. pr.gov. br

1. Objeto: Aquisição e reforma de equipamentos para a Escola Edson Gonçalves Palhano

2. Justificativa da necessidade da aquisição: A presente contrataçáo faz-se necessária

devido à situação de risco a que estão expostos os usuários do estabelecimento

educacional em questáo, em especial os alunos, bem como a necessidade de garantia da

qualidade dos equípamentos elencados nos itens a seguir.

. Os suportes das tabelas de basquete precisam ser substituídos, pois os atuais

encontram- se deteriorados por oxidação e suas estruturas, da forma que estão, vêm

sendo utilizadas para escalada pelos alunos, oferecendo risco de queda.

. Os bancos do refeitório possuem resistência inadequada, apresentando rompimento

da ligaçao de elementos de sua estrutura metálica, sendo necessária sua troca para

garantia do conforto e segurança nos intervalos de refeições dos alunos.

. A escada de acesso à escola encontra-se sem corrimão em um dos lados e com o

outro visivelmente danificado e com risco de queda. Ambos, têm suporte de fixação

em chapa metálica com baixa resistência, sendo necessária a realizaçáo de

chumbamento desses corrimáos à escada.
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3.1. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Item DESCRTÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE

1 Aquisiçáo e reforma de equipamentos para a Escola Edson Gonçalves
Palhano.

01

4. Grau de prioridade da compra: Alto

5. Estimativa de valor:

6. Local e horário da entrega/execução: Localizada à Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 735

- Centro, no município de Nova Santa Bárbara - PR

7. Vinculado ou dependente da contrataçáo de outro Documento de Formalização de

Demanda: Não

9. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a
natureza da despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: Fonte 103.

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Nova Santa Bárbara, 25 de Novembro de2024

recr da Braz de Limatmonr

8. lndicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Vinicius

Emanuel Rodrigues
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PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av: WalfÍedo Bittencouí Moraes,222,Z 143\ 3266 8100 C.N.PJ. N " 95.561.080/0001€0

ORÇAMENTO

Solicitante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CNPJ ns 95.561.080/0001-60
Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Fornecedor: SUDER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA

CNPJ ne 18.055.37 6 / OOOL-4O

Endereço: R. JOSÉ FRANCISCO DA SltVA, 268 - SANTO ANTONIO DO PARAISO - PR

Solícitamos o orçamento dos serviços/materíais especificados a seguir.

It. Descrição

suporte para tabela de basquete com

tubo de aço de 7 polegadas,

contraventamento de aço tipo mão

francesa de 4 polegadas e avanço de
2,30 metros. Produto e instalação,

chumbado no contrapiso com
acabamento de piso semelhante ao

existente.

Unid.

un.

qtde.

2,OO

Valor Unit.

tRS]

Valor Total
(Rs)

9.600,00

2 ReÍorço e solda de banco de refeitório
com tubo de aço de 3 cm, sendo 36
unidades de 40 cm soldadas como
contraventamento tipo mão francesa, e

pintura de acabamento.

m t4,40

50,00 720,0O

3 Reforço de corrimão com extensão de
15 cm da base e chumbamento em
escada, com tubo de 5,30 cm e pintura

de acabamento.

0,90
140,00 126,00

4 Reíorma de Playground de Madeira Plástica conÍorme modelo e descrição a seBUir:

04

1

4.800,00

m

a

I
i.
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t,
I
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i* PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av Walfredo Biüencourt iroraes 222 t i'43) 3266 8100 C N PJ N " 95 561 080/0001.60

4.L Item 1: Reforço na parte inferior da

passarela com tirante em perfil de aço

tipo "L", 1% polegadas, fixada com

transpasse no pilar das torres.

m 1,65

80,00 132,80

4.2 Item 2: subsütuição de tubo metálico
vertical do parapeito, sendo 6

unidades de 74 cm, soldadas,
espessura de L,60 cm e comprimento
de 74 cm.

m 4,40
45,00 198,00

4.3 Item 3: reforço nos pilares das torres
com ürante em perfil de aço üpo "L", 1

% polegadas, fixada com transpasse no
pilar das torres a fim de aumentar a

rigidez.

1 66

150,00 249,00

02/L2/2024_
Local e data

SUDER Assinado de forma digital

coNSTRUCAO ClVl L por sUDER coNsrRUcAo
CIVIL LTDA:1 8065376000140

LTDA:1 8065376000 Dàdo5: 2024.r 2.0j r4:27:34

140 {3'00'

Assinatu ra/Ca rimbo do fornecedor

Validade da proposta:30 DIAS

Prazo de entrega: 30 DIAS

Validade do serviço: A empresa
fornecedora compromete-se com a

qualidade e a validade legal para a

execução dos serviços e fornecimento dos
materiais.

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

g

Av.: walÍredo Bittencourt Moraes,222,A g3) 3266.8100 C.N.P.J. N."95 561.080/0001€0

ORçAMENTO

Fornecedor:
CN PJ ne

Endereço:

Solicitamos o orçamento dos serviços/materia is especificados a seguir.

4 Reforma de Playground de Madeira Plástica conforme modelo e descrição a seguir:

o

I

Qtde. Valor Unit.

tRsI

Valor Total
(Rs)

Descrição U nid.

Suporte para tabela de basquete com
tubo de aço de 7 polegadas,

contraventamento de aço tipo mão

francesa de 4 polegadas e avanço de

2,30 metros. Produto e instalação,

chumbado no contrapiso com
acabamento de piso semelhante ao

existente. erf i Av1 7

un. 2,OO

50

2 m 74,40

3

Reforço e solda de banco de reÍeitório
com tubo de aço de 3 cm, sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como
contraventamento tipo mão francesa, e
pintura de aca ba mento.
Reforço de corrimão com extensão de

15 cm da base e chumbamento em
escada, com tubo de 5,30 cm e pintura
de acabamento.

m 0,90

I§A

b

Solicitante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CNPJ ne 95.561.080/0001-60
Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

It.

1

L tiifl
r-tI I

\ 'I

-.|co,Erer Frtl]lt.''

I
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Av.. Walfredo BittencouÍt MoÍaes.222, a (43) 3266 8100 C.N P.J. N." 95 561 080/0001-60

4.7 Item 1: Reforço na parte inferior da
passarela com ürante em perfil de aço

tipo "ll', 1% polegadas, fixada com
transpasse no pilar das torres.

m 7,66

Ioo
4.2 Item 2: substituição de tubo metálico

vertical do parapeito, sendo 6

unidades de 74 cm, soldadas,
espessura de 1,60 cm e comprimento
de 74 cm.

m 4,40

l5o
4.3 Item 3: reforço nos pilares das torres

com tirante em perfil de aço tipo "f', 1

% polegadas, fixada com trànspasse no
pilar das torres a fim de aumentar a

rigidez.

m 1,66

too

d)12tzozq
Local e data.

Assi ura/Carimbo do fornecedor

Validade da proposta: 90 §»à

prazo de entrega: 
3 0 §rôb

Validade do serviço: A empÍesa
fornecedora compromete-se com a

qualidade e a validade legal para a

execução dos serviços e fornecimento dos

materiais,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av: Walfredo Brttencourt lvloraes. 222.I \43) 3266 8100 C N PJ. N o 95 561 080/0001€0

ORÇAMENTO

Solicitante: Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - PR

CNPJ nP 95.561.080/0001-50
Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Fornecedor: HNM CoNSTRUçÕES LTDA

CN PJ ne 51.280.727 IOOOL-7L
Endereço: Rua UBERABA n'310. URAí-PR CEP:85.280-000

Solicitamos o orçamento dos serviços/materia is especificados a seguir.

It Descrição Unid. Qtde. Valor Unit.

tRSI

Valor Total

{Rs}
1 Suporte para tabela de basquete com

tubo de aço de 7 polegadas,

contÍaventamento de aço tipo mão

francesa de 4 polegadas e avanço de

2,30 metros. PÍoduto e instalação,

chumbado no contrapiso com

acabamento de piso semelhante ao

existente.

un. 2,OO Rs 4.4s0,00 R5 8.900,00

2 Reforço e solda de banco de refeitório
com tubo de aço de 3 cm, sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como
contraventamento üpo mão francesa, e

pintura de acabamento.

m \4,40 Rs ss0,00

3 m 0,90 R5 100,00

4 Reforma de Playground de Madeira Plástica conforme modelo e descrição a seguir

Reíorço de corrimão com extensão de
15 cm da base e chumbamento em

escada, com tubo de 5,30 cm e pintura
de acabamento.

ü

\
i I

tfi í:r lq

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av:Walfredo Bittencourt Moraes, 222, A \$) 3266.8100 C N PJ N " 95 561.080/000160

4.1- Item L: Reforço na parte inferior da

passarela com ürante em perfil de aço

npo "t",1% polegadas, fixada com

transpasse no pilar das torres.

m !,66

m 4 40

Rs 100,00

Item 2: substituição de tubo metálico
vertical do parapeito, sendo 5

unidades de 74 cm, soldadas,
espessura de 1,60 cm e comprimento
de 74 cm.

R5 140,00

4.3 Item 3: reforço nos pilares das torres
com tirante em perfilde aço üpo "1", 1

% polegadas, fixada com transpasse no
pilar das torres a fim de aumentar a

rigidez.

m 1,66 Rs 200,00

Assinado de forma digital
por HERVAL ALVES DA

SILVA:03263684930
Dador 2024.12.03
l4:06:51 -03'00'

HERVAL ALVES DA
SILVA:032636849
30

Assinatu ra/Ca rim bo do fornecedor

Validade da proposta:30 Dias

Prazo de entrega: 30 Dias

Validade do serviço: A empresa
Íornecedora compromete-se com a

qualidade e a validade legal para a

execução dos serviços e fornecimento dos
materiais.

Ur.l.Pt

4.2

Uraí,03 de Dezembro de 2024
Local e data.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 OBJETO

Aquisição e reforma de equipamentos para a Escola Edson Gonçalves Palhano, localizada à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 735 - Centro, no município de Nova Santa Bárbara - PR

2 DAJUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DACONTRATAçAO
Em atendimento à legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade

da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de

forma a melhor atender às necessidades da Administração, nos termos do art. 18, §1e, da Lei

74.733/2027.
A presente contatação faz-se necessária devido à situação de risco a que estão

expostos os usuários do estabelecimento educacional em questão, em especial os alunos, bem

como a necessidade de garantia da qualidade dos equipamentos elencados nos itens a seguir.
. Os suportes das tabelas de basquete precisam ser substituídos, pois os atuais encontram-

se deteriorados por oxidação e suas estruturas, da forma que estão, vêm sendo utilizadas
para escalada pelos alunos, oferecendo risco de queda.

o Os bancos do refeitório possuem resistência inadequada, apresentando rompimento da
ligação de elementos de sua estrutura metálica, sendo necessária sua troca para garantia

do conforto e segurança nos intervalos de refeições dos alunos.
o A escada de acesso à escola encontra-se sem corrimão em um dos lados e com o outro

visivelmente danificado e com risco de queda. Ambos, têm suporte de fixação em chapa
metálica com baixa resistência, sendo necessária a realização de chumbamento desses

corrimãos à escada.

3,1 Da forma de solicitação dos serviços
O serviço será contratado modalidade de Dispensa de Licitação

3.2 Do prazo para a realização do serviço
O serviço deverá ser executado em conformidade com o cronograma estabelecido, no

prazo de 30 (trinta) dias contados da emissão da ordem de serviço.

3.3 Do local da prestação de serviço
Rua Walfredo Binttencout de Moraes, 735, Nova Santa Bárbara - PR

3.5 Do pagamento pelo serviço
O pagamento pelo serviço obedecerá a estimativa de valor prevista no orçamento

mediante cotação dos serviços, bem como as obrigações previstas em Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.s 95.561.080/0001-60

OU

3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.4 Das responsabilidades do prestador de serviço
As responsabilidades estarão descritas no Termo de Referência.
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NOVA SANTA BARBARA
10

3.5 Da fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do Município constará do contrato e deverá

registrar todas as ocorrências e as deÍiciências verificadas na execução do objeto e

validar/concorda r com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo

notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

5 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo
objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas

a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram
identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

5 DA DESCRTçÃO On SOIUçÃO COMO UM TODO
A solução para o problema crônico de infiltração e para o descolamento das placas de

revestimento cerâmico passam pela reforma completa dos itens cobertura e piso. Esses

elementos construtivos e os itens que os compõem estarão presentes no projeto de reforma do
esta belecim ento.

DEMONSTRATIVO DO RESUTTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE E DE

MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
DISPONíVEIS

8

4 DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES

As quantidades estimadas estão descritas a seguir

5.1 Solução 1: Utilização de mão de obra da prefeitura
Análise da Solução 1: O serviço em questão demanda mão de obra especializada (calheiro) não
disponível na prefeitura e execução de serviço em tempo reduzido devido à duração das férias
escolares. A demanda atual de serviços da Secretaria de Obras tem utilizado toda a mão-de-
obra disponível, o que dificulta a realização do serviço em tempo hábil para o início do ano
letivo.

5.2 Solução 2: Contratação de empresa para execução da reforma da escola.
Análise da Solução 2: Essa solução é viável uma vez que a empresa a ser contratada deverá
contar com profissional calheiro com experiência na execução do serviço, além da expertise na

execução do piso especiÍicado em projeto, com quantidade de pessoal adequada para a

finalização do serviço dentro do cronograma previsto, tornando possÍvel, assim, o início do ano
letivo sem maiores prejuízos aos alunos e usuários do estabelecimento.

7 DAJUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
O serviço deverá ser realizado em um único lote, uma vez que o mesmo não inclui

elementos de natu reza distinta.

Rua Walfíedo Bittencourt de Morâes, ne 222 - Centro , Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.t. N-e 95.561.080/0001-60
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9 DA pRovrDÊncrl plRa aorqulçÃo Do AMBTENTE oo ónaÃo
As reformas nos equipamentos não apresentarão risco aos usuários do

estabelecimento, sendo a sua maioria realizada em ambiente fabril. As instalações dos

equipamentos no ambiente deverá ser precedida da preparação e isolamento dos ambientes

até a total cura do concreto e secamento das pinturas.

10 DAS CONTRATAçÕES CORREI-ATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta
contratação.

11 DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

Não há indicativo de impactos ambientais expressivos com a execução do objeto, uma
vez que a trata-se de estabelecimento e equipamentos que já encontram-se em uso pela

população do município.

12 DA DECLARAçAO DA VIABILIDADE DA CONTRATAçAO

Com base nos estudos ora realizados, declara-se que

É VlÁVEL a contratação proposta pela unidade Íequisitante.

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme lustificativa abaixo

J ustiÍicativa:

X

Rua Walfíedo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3265-8100
c.N.P..l. N.a 95.561.080/0001-60

A reforma do estabelecimento de ensino Escola Edson Gonçalves Palhano

proporcionará um ambiente mais seguro aos utilizadores da instituição. A retirada da estrutura
antiga, e aquisição e instalação de nova estrutura para tabelas de basquete melhorarão o
ambiente da quadra de esportes e reduzirão os riscos de acidentes com os alunos que, com as

atuais, utilizam essas estruturas para escalada, além do fato de que a mesma apresenta
problemas de estabilidade decorrentes da oxidação de seus elementos.

O reforço dos bancos do refeitório eliminará o risco de rompimento de sua estrutura
metálica, garantindo a integridade desses equipamentos que são utilizados para a refeição dos

alunos.

A reforma do corrimão e seu chumbamento na escada atenderá ao previsto nas

normas de acessibilidade e seguranç4, proporcionando adequação do acesso ao

estabelecimento a essas normas.
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13 ASSINATURAS

Nova Santa 8árbara - PR, 10 de dezembro de 2024.

Vinicius nuel es

Eng. Civil - Crea-PR L86.877lD

Rua walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-OOO Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DEFINIçÃO DO OBJETO (art. 6e, inciso XXlll, alínea'a'da Lei ne L4.t33l2ll
1.1 Confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de banco

de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, localizada à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 735 - Centro, no município de Nova Santa Bárbara

- PR, conforme especificações do quadro a seguir.

L.2 Quadro de serviços e materiais necessários à realização do serviço.

1.3 Os itens descritos contemplam a aquisição dos materiais e a execução dos serviços de

instalação, seguindo todas as especificações técnicas necessárias.

2 FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO (art. 6s, inciso XXlll, alínea'b'da lei ne M.L33l2tl
2.7 A presente contatação faz-se necessária devido à situação de risco a que estão expostos

os usuários do estabelecimento educacional em questão, em especial os alunos, bem
como a necessidade de garantia da qualidade dos equipamentos elencados neste termo
de referência.

Rua walfredo Bittencourt de MoÍaes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-50

It. Descrição Unid. Qtde. Valor Unit.
(R5l

Valor Total
(Rsl

1 Suporte para tabela de basquete
com tubo de aço de 5 polegadas,

contraventamento de aço tipo mão
francesa de 4 polegadas e avanço

de 2,30 metros. Produto e

instalação, chumbado no
contrapiso com acabamento de
piso semelhante ao existente.

un. 2,OO 4.450,00 8.900,00

2 Reforço e solda de banco de
refeitório com tubo de aço de 3

cm, sendo 36 unidades de 40 cm

soldadas como contrave nta m e nto
tipo mão francesa, e pintura de

acabamento.

m L4,40 38,20 550,08

, Reforço de corrimão com extensão
de 15 cm da base e chumbamento
em escada, com tubo de 5,30 cm e
pintura de acabamento.

m 0,90 111,11 100,00

TOTAL 9.550,08

PREFEITURA MUNICIPAT
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2.7.7 Os suportes das tabelas de basquete precisam ser substituídos, pois os atuais

encontram-se deteriorados por oxidação e suas estruturas, da forma que estão, vêm

sendo utilizadas para escalada pelos alunos, oferecendo risco de queda.

Os bancos do refeitório possuem resistência inadequada, apresentando rompimento da

ligação de elementos de sua estrutura metálica, sendo necessária sua troca para

garantia do conforto e segurança nos intervalos de refeições dos alunos.

A escada de acesso à escola encontra-se sem corrimão em um dos lados e com o outro
visivelmente danificado e com risco de queda. Ambos, têm suporte de fixação em chapa

metálica com baixa resistência, sendo necessária a realização de chumbamento desses

corrimãos à escad a.

A inexistência de funcionários no quadro do município que tenham expertise em

serralheria e metalurgia somado a inexistência de uma demanda frequente desse serviço,

apresentam-se como impedimentos para a execução do mesmo com mão-de-obra
própria.

2.L.7

2.L.3

2.7

3 SOLUçÃO TÉCrutCl (art. §e, in6iso XXlll, alínea 'c'da Lei ne 14.1-3312]-l

3.1 Os problemas elencados na Escola Edson Gonçalves Palhano e que são alvos deste
processo deverão apresentar as soluções a seguir.

3.1.1 Aquisição e substituição do suporte das tabelas de basquete da quadra poliesportiva da

escola.

3.1.2 Reforço da estrutura metálica dos bancos do refeitório com contraventamentos
metálicos tipo mão francesa;

3.1.3 Reforço dos corrimãos da escada de acesso com extensão e chumbamento da base na

escada de concreto.
3.7.4 Reforço da estrutura do playground com aplicação de tirantes metálicos e substituição

de elementos elencados.
3.2 Todas os produtos e serviços contidos nos orçamentos e descritos no item 1.2 deste

termo de referência deverão ser seguidos rigorosamente pela empresa contratada.

4 REQUfSITOS DE CONTRATAçÃO 1art. 6e, inciso xxlll, alínea'd'da Lei np L4.t33l2ll
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 A contratada deverá apresentar capacidade técnica compatível com o serviço licitado nos

termos do Edital da licitação.
4.3 A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência.

4.4 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

4.5 A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto
deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os

empregados da contratada.
4.7 A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo

de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas,
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, va le-tra nsporte, vale-refeição e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266 81OO

c.N.P.l. N.s 95.561.080/0001-60
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outros benefícios exigidos. A inadimplência da contratada para com estes encargos não

transfere a contratante a responsa bilidade por seu paSamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato.
4.8 A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
4.9 A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de

Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5 MODELO DE EXECUçÂO DO CONTRATO (art. 6s, inciso XXlll, alínea 'e' da Lei ns

L4.L33lzLl
5.1 Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2 O prazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 30 (trinta)
dias, contados da emissão da ordem de serviço.

5.3 O prazo para a execução do serviço deverá ser observado com rigor, dada a natureza do
estabelecimento (educacional) em que será realizado.

5.4 A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo
de Referência.

6 MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, inciso xxlll, alínea 'í da tei ne t4.t33l2ll
6.1 A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas poÍ escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
6.3 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da Lei nq M.133, de 2021..

6.5 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

7 CRITÉRIOS DE MED|çÃO E PAGAMENTO (art. 6p, inciso Xxilt, alínea 'g' da Lei ns
L4.t3?121l-

7.1 A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as

especificações constantes nos orçamentos pertinentes ao processo em questão.
7.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara -

CNPJ: 95.516.080/0001-60 - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - CEp
86250-000.

7.3 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 , Fone/Fax (0431 3266-8100
c.N.P.l. N.e 9s.561.080/0001-60
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7.4 A contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço.

8 FORMA E CRITÉR|O DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR (art. 6s, inciso Xxlll, alínea'h'da Lei ne

t4.t33lztl
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na

modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica.
8.2 O critério de julgamento será o menor preço global.

9 ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO (art. Os, inciso Xxlll, alínea 'i' da Lei ne

t4.L33l2tl
9.1 O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, parágrafo 1e,

inciso lll, da Lei 14.133, de 202L, pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação.
9.2 O valor máximo de contratação do serviço será de R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e

cinquenta reais e oito centavos),

10 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA (art.6e, inciso XXlll, alínea J'da Lei ne t4.t33l2tl
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Educação do município de Nova

Santa Bárbara, 103.

Nova Santa Bárb ra, 30 de janeiro de 2025.

Simoni Apa da Braz de Lima Valério
unicipalSecretária de Edu ção, Esporte e Cultura P

Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes, ne 222 - Centío - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810112025

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a

confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de
banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano,
para que seja verificada a possibilidade de dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

o
al

a
untct

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranár
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CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N' O13/2O25

Nova Santa Bárbara, 28lOI 12025

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o
reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a confecçáo de suporte para tabela de basquete, bem
como o reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano, em atendimento a solicitação da Sra.
Simoni Aparecida Braz de Lima, Secretária Municipal de Educação, Esporte
e Cultura, num valor máximo previsto de R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos
e cinquenta reais e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine na Luditk Scrnúos
rdeL

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, ? 43.3266.81
Paraná - E - E-mail - licitacao/ânsb.or.gov.br

00, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
- www.nsb.pr.gov.br

PREFEITUBA MUNICIPAL

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas serão custeadas com recurso da

fonte 103.
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,30 de janeiro de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 013/2025 que

solicita Dotaçoes Orçamentárias para a confecçáo de suporte para tabela de basquete, bem

como reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, encaminhar relatório anexo com a dotaçáo solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Lua
urita de Souza

Contadora

Recebido por
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266 8100 C N.P.J. N.o 95.561 080/0001-60
E-mail: p!]luU!àsbgéqr.br - Nova Santa Bifubara - Paraná

tt
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NOVA SANTA BARBARA

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 212025

Processo Administrativo n.' 5/2025

OBJETO

Contratação de empresa para confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o
reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais e oito centavos).

DOTAÇÂO ORÇAMENT/iRIA:

unciorral programática

6.002.12.361.021 0 20í 8

tNícto FASE DE LANCES: Dia0610212025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREçO ELETRÔNl(:O: Sistema de Compras do Governo Federal (www.oov. br/compras)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por lote

EXCLUSIVA M E/EPP/EO UI PARADAS

stM

lnformamos que dervido a atualizaçâo do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitaçâc, deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 90002/2025).

Rua Walfredo Bittenccurt de Moraes no 222, Cenlro, a 43. 3266.8í í4, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. pr.qov. br - www nsb.pr.qov.br

Fonte
de
recurso

daNatureza
despesa

Grupo da fonteExercíci
oda
despesa

Conta
da

despesa

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro2025 1630

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE (UASG)

985457
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MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

AVISO DE DTSPENSA ELETRÔN]CA NO 212025

Processo Administrativo n." 512025

Torna-se público que o l\Iunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de Contratação designada pela Portaria n' 12312023, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de

1o de abril de2021, da lrrstrução Normativa SEGES/ME n'6712021 e demais legislaÇão aplicável.

lNiclo FASE DE LANCES: DiaO6t02t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREçO ELETRONICO: Sistema de Compras do Governo Federal (wv'rw.oov. br/compras)

I. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa para confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de
banco de reÍeitório e de corrimâo da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, por dispensa
de licitaçáo, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação lote único, conforme tabela constante abaixo:

Páqina 2 de 30

Lote:1

Item Código
do
produto/

serviço

ome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 12841 Suporte para tabela de basquete com tubo

de aço de 5 polegadas contravenlamento
de aço tipo mão francesa de 4 polegadas

e avanço de 2,30 metros. Produto e

instalaçáo, chumbado no contrapiso com
acabamento de piso semelhante ao

existente.

2,OO UN 4.450,00 8.900,00

2 12842 Reforço e solda de banco de refeitório
com tubo de aço de 3 cm sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como

14,40 MTS 38,20 550,08

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cer.to, E 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb. or. oov. br - www. nsb. or.oov.br
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Página 3 de 30

contraventamento tipo mão francesa,
pintura de acabamento.

3 12843 Reforço de corrimão com extensão de 15

cm da base e chumbamento em escada,
com tubo de 5,30 cm e pintura de
acabamento.

0,90 MTS 111 ,11 '100,00

TOTAL 9.550,08

ESTADO DO PARANÁ

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 . A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.qov. br/compras

2.1.í. Os Íornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 . que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, S 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. or. oov. br - www.nsb.or.oov br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 24
ESTADO DO PARANÁ

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de

dezembro de í 976 , concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantll, por submissão
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea 'c' também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. TNGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçáo direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

Página 4 de 30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, a 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-g-E-mail - licitacao@nsb. pr. qov. br - www. nsb. pr.qov.br

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de eÍro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.
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3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la ou

modiÍicá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar'sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar1s. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance Íinal aceitável (menor preço).

3.'10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgáo ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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{. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de Íinalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2, lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.'1. O lance deverá ser ofêrtado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários' paÍa os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ í0,00
(dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contrateção.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administrâção, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preÇo, paÍa que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
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5.2.2. A negociaÇáo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
Gzào de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5-2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vicios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando ofornecedornão conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respec{ivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam ínferiores àqueles Íixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.'1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneçáo a indicaçáo de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.

5.9. Pa'a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 'chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO

6.l. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
OOCUMENTAçÃO eXtCtOA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serâo solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participaÇão, especialmente quanto à existência de sançáo que impeÇa a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladona-Geral
da União (www.oortaldatransparencia.oov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.pho).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das consultas
das alíneas "b", 'c" e'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
h llce esa tc ov.br/

6.2.2. A consulta aos cadastros será reâlizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio maloritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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6.7.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será veriÍicada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor alualizaÍ previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Adminiskação, sob pena

de inabilitação,

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento dlgital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçóes contábeis do último exercicio.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.8.í. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as condiçóes de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CoNTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta.
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7.2.'1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminháJo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos artigos'137
e 1 38 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 1 37 a 139

da mesma Lei.

7.4. O p?zo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conÍorme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçáo das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

S. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das inÍrações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contÍato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dé fato superveniente devidamente justificado,

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8. 1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8. 'l .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;

8. 'l .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances

8. í . 1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. $alicat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de aqosto de 201 3

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subltens anteriores flcará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 300/o (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo se justificar a imposição de penalidade

mars grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2O21, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de '1999.

8.8. As sançóes por atos praticados no deconer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

e. DAS DTSPOS|çOES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal
ov. br/com ras e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP, e encaminhado

automaticamente aos fomecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2. 'l . republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2, valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçóes de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada lora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaÇáo de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administraçáo na respectíva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anterlormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para flns de habilitação e classificação.
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpreladas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9. 10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 . ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3.ANEXO lll- Modelo de Declaração UniÍicada;

9.13.4.ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9. í 3.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIOA PARA HABILITAçÃO

l Habilitaçãojurídica:

I .l Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de

documentos de eleiçáo de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 pÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

2.2 ptova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazendâ Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Wova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2,4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na Íorma da lei;

2.6 ptova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 QualificaçãoEconômico-Financeira:
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3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;

4 QualiÍicação Técnica

4. I Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declaraçôes

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico, às seguintes declarações.

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como Íirmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIll, da Constituiçáo;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.'133, de 2021.

5.4 A Íalsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de 2021 , e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1 . Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualiÍicação
da condição de microêmpresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conÍorme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

í. DEFINIçÃO DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alinea 'a' da Lei n" 14.1331211

í.1. Confecção de suporte para tabêla de basquete, bem como o reÍorço e solda de banco de
refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, localizada à Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 735 - Centro, no município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
especificaçóes do quadro a seguir.

í .2. Quadro de serviços e materiais necessários à Íealizaçâo do serviço.

í.3. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

1.4. Os itens descritos contemplam a aquisição dos materiais e a execução dos serviÇos de
instalação, seguindo todas as especificaçóes técnicas necessárias.
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Lote:1

Item Código
do
produtoi
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

,1 12841 Suporte para tabela de basquete com

tubo de aço de 5 polegadas

contraventamento de aço tipo mão
Írancesa de 4 polegadas e avanço de
2,30 metros. Produto e instalação,
chumbado no contrapiso com
acabamento de piso semelhante ao
existente.

2,00 UN 4.450,00 8.900,00

2 12842 Reforço e solda de banco de refeitório
com tubo de aço de 3 cm sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como
contraventamento tipo máo Írancesa, e
pintura de acabamento.

14,40 ÍUTS 38,20 550,08

3 12843 Reforço de corrimáo com extensão de
15 cm da base e chumbamento em

escada, com tubo de 5,30 cm e pintura

de acabamento.

0,90 MTS 111,11 '100,00

TOTAL 9.550,08
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2. FUNDAMENTAçÂo DA CoNTRATAÇÃO (art.6o, inciso XXlll, alínea'b'da Lei no 14.1331211

2.'1. A presente contatação faz-se necessária devido à situação de risco a que estão expostos os

usuários do estabelecimento educacional em questão, em especial os alunos, bem como a

necessidade de garantia da qualidade dos equipamentos elencados neste termo de reÍerência.

2.'l .1 . Os suportes das tabelas de basquete precisam ser substituídos, pois os atuais encontram-se
deteriorados por oxidação e suas estruturas, da forma que estáo, vêm sendo utilizadas para escalada
pelos alunos, oferecendo risco de queda.

2.1.2. Os bancos do refeitório possuem resistência inadequada, apresentando rompimento da

ligação de elementos de sua estrutura metálica, sendo necessária sua troca para garantia do conforto
e segurança nos intervalos de refeiçôes dos alunos.

2.1.3. A escada de acesso à escola encontra-se sem corrimão em um dos lados e com o outro
visivelmente danificado e com risco de queda. Ambos, têm suporte de fixação em chapa metálica
com baixa resistência, sendo necessária a rcalizaçáo de chumbamento desses corrimãos à escada.

2.2. A inexistência de funcionários no quadro do município que tenham expertise em serralheria e
metalurgia somado a inexistência de uma demanda frequente desse serviço, apresentam-se como
impedimentos para a execução do mesmo com mão-de-obra própria.

3. SOLUçAO TECNICA (art. 60, inciso XXlll, alínea 'c' da Lei no 14.133121t

3. í . Os problemas elencados na Escola Edson Gonçalves Palhano e que são alvos deste processo

deverão apresentar as soluções a seguir.

3. 1 .1 . Aquisição e substituição do suporte das tabelas de basquete da quadra poliesportiva da escola.

3. í .2. Reíorço da estrutura metálica dos bancos do refeitório com contraventamentos metálicos tipo
mão francesa,

3.1 .3. Reforço dos corrimáos da escada de acesso com extensão e chumbamento da base na escada
de concreto.

3.1.4. Reforço da estrutura do playground com aplicação de tirantes metálicos e substituição de
elementos elencados.

3.2. Todas os produtos e serviços contidos nos orçamentos e descritos no item '1.2 deste termo de
reÍerência deverão ser seguidos rigorosamente pela empresa contratada.

4. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO (art. 60, inciso XXlll, alinea'd'da Lei n" 14.1331211

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. A contratada deverá apresentar capacidade técnica compatível com o serviço licitado nos termos
do Edital da licitação.

4.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência.

4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, deconentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.
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4.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste

Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

4.7. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros

de acidentes, tributos, indenizações, vale{ransporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

4.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamaçóes formuladas.

4.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de

Reíerência, em compatibilidade com as obrigaÇões a serem assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

5. MOOELO DE EXECUÇÃO DO CONTRÂTO (art.60, inciso XXlll, alínea'e'da Lei n" 14.1331211

5.1 . Os serviÇos deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2. O prazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 30 (trinta)
dias, contados da emissão da ordem de serviço.

5.3. O prazo para a execuçâo do serviço deverá ser observado com rigor, dada a natureza do
estabelecimento (educacional) em que será realizado.

5.4. A contratante, por meio do Íiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento

executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aÉ. 60, inciso XXlll, alínea 'f da Lei no 14.1331211

6.1 . A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicaçóes entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos termos do Art. í í7 da Lei no 14.133, de 2021.

6.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na
execuÇão, execuçáo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
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7. CR|TÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, alínea'g',da Lei no 14.133t211

7. í . A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as especificaçôes
constantes nos orçamentos pertinentes ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara - CNPJ:
95.5í 6.080/0001 -60 - Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, 222, Cenlro - CEP 86250-000.

7.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalizaçáo.

7.4. A contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela contratada nos termos do contralo de prestação de serviço.

8. FORMA E CRIÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXill, alínea 'h', da Lei
no 14.1331211

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade
Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica.

8.2. O critério de julgamento será o menor preço global.
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Dotações

Exercíci
oda
despesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 1630 103 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'i' da Lei no

14.133t2',t1

9 1. O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, parágrafo 1o, inciso lll,
da Lei í4.133, de 2021, pesquisa direta com no mínimo 3 (kês) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação.

9.2. O valor máximo de contratação do serviço será de R$ 9.550,08 (nove mil e quinhentos e
cinquenta reais e oito centavos).

í0. ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRh (art. 60, inciso XXlll, alínea I' da Lei no í4.133/2í)

1 0.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

loo.ooz. 
r z.sor.o21o.zo1a
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ANExo m - DEcLARAçÃo urrrrcloa (MoDELo)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA EÁRAIRA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no X)U2025

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no_, CEP:
, com

na cidade de
Estado do _, telefone (_-) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
, inscrito (a) no CPF no

, DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trâbalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como Íirmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da ConstituiÉo;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no_, CEP: na cidade de

Estado do telefone (_-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa

Eletrônica n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 141'|.212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,

de 141122006:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conÍorme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 141A2006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2Q21.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no '1148812007.

DECLÂRA ainda.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

ReÍerência: Edital Dispensa Elêtrônica no XJl2025

\- í. Que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realizaçáo da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.1331202'1.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EM PRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa Eletrônica n' 212025

O MUNTCíP|O DE NOVA SANTA BÁRBAFüÀ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.56'l .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' .. ..... SSPiPR, inscrito no CPF sob. o no

., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e
a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 212025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

cúusulA PR|MEIRA - OBJETO (arr 92, I e ll)

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para confecção de supoÉe
para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, nas condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objetodacontratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNClA.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura
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cúusuLA TERCETRA - DAS DESCRTçOES DOS SERVIçOS

3.1. Os problemas elencados na Escola Edson Gonçalves Palhano e que são alvos deste processo

deveráo apresentar as soluções a seguir.

3.1 1 . Aquisição e substituição do suporte das tabelas de basquete da quadra poliesportiva da escola.

3.1.2. Reforço da estrutura metálica dos bancos do refeitório com contraventamentos metálicos tipo

mão francesa;

3.1 .3. Reforço dos corrimãos da escada de acesso com extensáo e chumbamento da base na escada

de concreto.

3.1.4. Reforço da estrutura do playground com aplicação de tirantes metálicos e substituição de

elementos elencados.

3.2. Todas os produtos e serviços contidos nos orçamentos e descritos no item í.2 deste termo de

referência deverão ser seguidos rigorosamente pela empresa contratada.

CLÁUSULÂ QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

4.2. O prazo de execuçâo dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 30 (trinta)
dias, contados da emissão da oÍdem de serviço.

4.3. O prazo para a execução do serviço deverá ser observado com rigor, dada a natureza do
estabelecimento (educacional) em que sêrá realizado.

4.4. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em pârte o fornecimento
executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de Referência.

cLÁusuLA QUTNTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (arr. 92, tV, Vil e
xvilr)

5.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CúUSULA sExTA - SUBCoNTRÂTAçÃo

6. í . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA sÉTtmA - pAGAi,lENTo (aÉ. 92, v e vr)

7.1. PREçO

7.1.1. O valor total da contrataçáo é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2. FORMA DE PAGAMENTO
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7.2.1. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.'l . O pagamento será realizado no prazo máximo de até '10 (dez) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

7.3.2. Para as contrataçóes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inci rt. 75 da Lei no 14.133 de 2021 , o przvo máximo para o recebimento deÍinitivo

será de até í0 (dez) dias úteis.

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

7.3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Juridica,
alíquota conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo

com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de í 1 de
janeiro de 2012, e alleÂções posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

não incidência, ou aliquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.3.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruçáo Normativa RFB no 1.234, de
1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

7.3.6. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), tal informaçáo deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita
Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

7.3.7. Para efeito da relenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(4r1.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
eÍetiva é de 2o/o. (Ar1. 2'l , § 40, ll).

7.3.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco porcento) a ser retida pela contratante, conforme
determina aLCno1.2312006 em seu art. 21, § 40, V, da LCF no 12312006.

7.3.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.
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7.3.'10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado
ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o

novo regime adotado.

7.3.'t 1. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Flscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se
realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
í 3, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complemenlar no 12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovaçáo do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

7.3.'12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderáo recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo

as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no l2312006, conforme

estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017 .

7.3.í3. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

7 3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará

sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.3.15. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárras

\, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

7.3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Íornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t=(rx) |
| = 0,00016438
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365 TX = Percentual da taxa
anual = 6%.
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cúusuLA otTAvA - oBRIGAçÓES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xl e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.'1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.í.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

8.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA OBRTGAÇOES DO CONTRATADO (aÍr.92, XlV, XVI e XVll)

9.1. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência.

9.2. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, deconentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à conlralante.

9.3. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao objeto deste contrato.

9.4. Fica expressamente estipulado que náo se estabelece porforça do fomecimento do objeto deste
contrato qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da contratada.

9.5. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

9.6. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do contrato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.
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9.7. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste contrato, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçáo.

cúusuLA DÉctMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ 92, Xil e Xm)

10. 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - rNFRAçoEs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs (aÉ.92, xrv)

11.'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.í33. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

D praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

9.14. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicâr a imposição de penalidade

mars grave art. 156 40 da Lei no 14.133 de 2021

iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas'e", 'f, "9" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §5o. da Lei no 14. 1 33. de

2027).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lei no 14.133. de 2021)
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11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 7o da Lei no 14.1 33 de 2021

í 1.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei no '14. 1 33. de 2021 )

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no 14.133. de

2021).

11.3.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
\- art. 158 da Lei no 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .5. Na aplicação das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

'11.6. Os atos previstos como infraçóes administÍativas na Lei n'14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846 de 2013 , serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

11.7. A personalidade jurídica do Contratado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos alos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa art. 160 da Lei n' 14. 1 33 de 2021

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE PaÍaná). (Art. 16í. da Lei no

14.133, de 2021)
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do lermo de contrato.

14.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15. í . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.
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Dotações

Exercíci
oda
despesa

Funcional programática Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 1630
loo.ooz. 

r z.aor.o21o.zo1l 103 3 3.90 39 00 0IDo Exercício
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1 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 í .10. Os debitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (ATt. 92, VIII)

12-1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

cúusuLA DÉctÍuA TERGE|RA - DOS CASOS OMISSOS (arr 92, il)

í3.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.1 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14.1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í4.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Fonte
de

recurso
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cúusuLA DÉctMA sExTA - FORO (arr 92, §1.)

í 6.1 . É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3010112025.

Prezada Senhora,

Atenciosamen

Elaine Cri
Age

tina Luditk dos
de Con

Po 025

PREFEITURA MUNIG!PAL

Solicito análise jurÍdica do edital da Dispensa Eletrônica n'
212025, cujo objeto é a contratação de empresa para confecção de suporte para
tabela de basquete, bem como o reforço e solda de banco de refeitório e de
corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, em atendimento ao
disposto no art.53, da Lei no 14.133, de lode abril de2021 .

Sendo o que se apresenta para o momento.

Rua Walfredo Binencouí de Moraes n" 222, Centro,I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbar4
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - rvrvu.usb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Dispensa Eletrônica n' 212025

Objeto: Contratação de empresa para confecçáo de suporte para tabela de

basquete, bem como o reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Valor máximo: R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais e oito

centavos)

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Compras e

Licitações deste município visando a emissâo de parecer desta Procuradoria

Jurídica Municipal acerca da possibilidade de contratação direta, mediante dispensa

de licitação, parc "contratação de empresa para confecção de suporÍe para tabela

de basquete, bem como o reforço e solda de banco de refeitório e de corimão da

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano', com base no art. 75, ll, da Lei no

14.13312021 , para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo,

Esporte e Cultura, com valor máximo de R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e

cinquenta reais e oito centavos).

É o relatório

2. DO PARECER JURíDICO

O presente procedimento é elaborado sob a égide da Lei n'
'14.13312021 , desta forma, conforme consta do art. 53, do reÍerido diploma legal,

encerrada a fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Adminiskaçáo, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

agina 1de 8
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A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Leí

de Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei n' 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória', não ficando limitada à minuta

do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53,

§ í', le ll, da Lei n" 14.'13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuiçáo de prioridade, devendo ser

redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise iurídica.

Outrossim, a assessoria jurÍdica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contrataçÕes,

atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3",

da Lei n' 14.13312021.

2.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40, da Lei n"

14.13312021 . Dessa maneira, não há determinaçáo legal a impor a fiscalizaçáo

posterior de cumprimento de recomendaçoes feitas pela unidade juridico-

consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contrataçáo, suas caracterÍsticas,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das

atribuiçôes deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da

Administração.
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Quanto as limitaçóes impostas à assessoria jurídica, importante destacar

a liçáo do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei nâo confere ao órgáo de assessoramento jurídico
a atribuiçáo de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verrflcação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de Íegência (v.9., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas estas consideraçóes, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO

O Setor de Compras e Licitaçóes deste município solicitou parecer a esta

Procuradoria Jurídica acerca da possibilidade da rcalizaçâo de dispensa de licitaçáo

fundada no art. 75, ll, da Lei n" 14.13312021, para contratação de empresa para

confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o reÍorço e solda de

banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.

Da documentação enviada constam, ainda, 3 (três) orçamentos enviados

por empresas do ramo, além do estudo técnico preliminar (ETP), termo de referência

(TR).

I AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e

iurisprudência- 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021.
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O presente expediente veio acompanhado de Documento de

Formalização de Demanda emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte

e Cultura, no qual justifica a necessidade da contratação, tendo em vista a situação

de risco a que estão expostos os usuários do estabelecimento educacional em

questáo, especialmente os alunos.
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O Setor de Contabilidade Municipal informou, através de comunicação

interna, a existência de dotação orçamentária, apresentado o saldo das contas de

despesas.

Também consta do presente procedimento a minuta do aviso de

dispensa de licitação, bem como os seguintes anexos: (i) documentação exigida

para habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaraçáo unificada; (iv)

modelo de declaração ME e EPP; (v) minuta do contrato.

Nesle contexto, convém observar que a Lei no 14.13312021 , ao

regulamentar o art. 37, )ü1, da Constituiçáo Federal/1988, especifica algumas

exceçóes em que a licitaçáo é dispensada, dispensável ou inexigível.

As hipóteses para que o administrador dispense a obrigação de realizar

licitação como condição para contratar estão taxativamente previstas no art. 75, da

Lei n" 14.13312021, em razão de se tratar de uma exceção ao dever constitucional

de realizar licitação previamente à celebraçáo do contrato (art. 37, XXl, CRFB/1988).

Com relaçáo à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art.

75, da Lei no 14.133121. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atênder o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no 14.133/21, com

atualizaçáo de valores dada pelo Decreto n"'12.34312024, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

Pági 4de8

A referida contratação, conforme informado pelo setor solicitante não

deverá ultrapassar o valor de R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais e

oito centavos), conforme orçamentos encartados no procedimento em questão.
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62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador Íazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o

princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona,

não se olvidando dos princípios que regem a Administraçáo.

Contudo, ainda que se trate de contrataçáo direta, faz-se necessária a

formalizaçáo de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

Neste sentido, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso

para a Administração Pública, com a finalidade de dotar de maior transparência os

processos de aquisição de menor valor. A própria publicação do aviso de Dispensa

é exemplificativa dessa evolução.

O caso em comento trata de contratação de empresa fazer suporte de

tabela de basquete e reparos em corrimáo de uma escola do município, sendo que

o preço máximo total estimado para a contratação, conforme se extrai dos

documentos constantes do expediente, apresenta-se inferior ao limite estabelecido

no aíigo 75, ll, da Leino.14.133121, atualizado pelo Decreto 12.34312024, in casu,

R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais e oito centavos).

Cumpre esclarecer, no entanto, que para a contratação direta devem ser

cumpridos os requisitos previstos no art. 72, da Lei n' 14.13312021 , apresentando-

se os seguintes documentos:

Arl, 72. O processo de contrataçáo dirêta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

Pági a5de8
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ll - estimaliva de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aÍt. 23 desta Lei;
lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, quê
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos,
lV - demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaÇão e qualificação mÍnima necessária;
Vl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Ressalte-se, assim, que os presentes autos contêm a documentação

mínima necessária ao procedimento.

Quanto à verificação de existência de recursos financeiros previamente

à realizaçáo da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação feita pelo

Departamento de Contabilidade do município através de apresentação do saldo de

contas de despesas.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contrataçáo direta

via dispensa de licitação, substancial restar comprovado que náo haja processo

licitatório em curso com o mesmo objeto a ser contratado. Para tanto, recomenda-

se que seja anexada ao presente processo a manifestação do setor de

contratos/compras sobre a existência ou não de procedimento licitatório ou contrato

vigente para fornecimento dos itens.

Ressalva-se, ainda, que devem ser observados os limites dos somatórios

mencionados no art. 75, § 1o, da lei n' 14.13312021, o que deve ser certificado nos

autos pelo setor competente.

Na forma do art. 75, § 3o, da Lei n" 14.13312021, deve ser observado o

prazo mÍnimo de divulgação prévia da contratação.

Desta forma, ainda que, em tese, seja possível a realização de

procedimento licitatório, no presente caso, considerando que se trata de serviço e o
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valor é inferior ao limite legal, a decisão do administrador em realizar ou não a

licitação é discricionária, conforme critérios de conveniência e oportunidade.

Cumpre ressaltar, no entanto, que não cabe à assessoria jurídica avaliar

critérios de vantagem e conveniência desta contrataçáo, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas do gestor, pois fogem da competência desta Procuradoria.

No entanto, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princÍpios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n' 14.13312021 ,

tais como a comprovaçáo da regularidade da empresa a ser contratada,

demonstraçáo de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a

motivaçáo da decisâo da Administração Pública.

Sendo assim, cabe apenas informar que a referida contratação,

enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso ll, do art. 75,

da Lei n' 14.13312021 , tomando por referência única e exclusivamente o valor

informado.

Por fim, é necessário alertar que, na forma do art. 73, da Lei n'

14.13312021, "na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude

ou effo grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sangões /egals

cabíveis".

4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica da contratação direta, via dispensa de licitação, conforme art.

75, ll, da Lei n" 14.133/2021, desde que sejam observadas as ressalvas e

recomendaçóes feitas no presente parecer, cabendo à autoridade administrativa

competente a decisáo final de mérito, para a qual deve ser encaminhado o presente

expediente para apreciação.

Pág in 7dê8



PREFEITURA MUNICIPAL 5t

NOVA SANTA BARBARA

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questôes de conveniência e oportunidade.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara/PR, 26 de fevereiro de2025.

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR I18.675
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Departamento de Compras

PARA: Setor de Licitação

01t2025

Conforme solicitado venho através da presente informar à Vossa

Senhoria que na presente data não existe processo licitatório ou contrato vigente para

Contrataçáo de empresa para confecçâo de suporte para tabela de basquete, bem

como o reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano do Município de Nova Santa Bárbara.

Atenciosamente,

Pat uza dos Anjos

Departamento de Compras

Recebido por: I I
Nome Data

Rua: WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222,?(43 3266.8100) CNPJ no 95 561.080/0001-60 E-mart
mnsb onda com br - Nova Santa BáÍbaê - Pataná

DATA:2710212025

Assinatura



61
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 212025

OBJETO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta reais e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

lNiclo FASE DE LANCES: Oia 0710312025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNClA DE HOFúRIO: de Brasilia/DF

ENDEREçO ELETRONICO: Sisteme de Compras do Governo Federal (www.oov.br/compras)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por lote

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para Íins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 9000?2025).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenúo,8 43. 3266.81 14, A - 86.250-000

Exercici
oda
despesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

2025 1630 06.002.'1 2.361.0210.2018 103 3 3.90 39.00.00 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná- tr-E-mail - licitacao@nsb.or.qov br - www.nsb.pr.qov br

Processo Administrativo n." 512025

CONTRATANTE (UASG)

985457

Contratação de empresa para confecção de suporte para tabela de basquete, bem como o
reÍorço e solda de banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 212025

Processo Administrativo n." 512025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio
da Agente de Contrataçáo designada pela Portaria n" 12312023, realizarâ Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de
ío de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável.

lNiclo FASE DE LANCES: Dia 07t03t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HOúRIO: de BrasíIia/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

I. OBJETO DA CONTRÂTAÇAO DIRETA

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa para conÍecção de supoÉe para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de
banco de refeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, por dispensa
de licitação, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação lote único, conforme tabela constante abaixo.
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Lote: í

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 Suporte para tabela de basquete com tubo
de aço de 5 polegadas conlraventamenlo
de aço tipo mão francesa de 4 polegadas

e avanço de 2,30 metros. Produto e
instalaçáo, chumbado no contrapiso com
acabamento de piso semelhante ao
existente.

?nn UN 4.450,00 8.900,00

2 12842 Reforço e solda de banco de reÍeitório
com tubo de aço de 3 cm sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como

14,40 IMTS 38,20 550,08

Nova Santa Bárbara, Paraná-tr-E-mail - licitacao@nsb. pr.qov. br - www.nsb.pr.qov. br
Rua Walfredo Brttencourt de Moraes no 222, Centro,8 43. 3266.81 14, X - 86.250-000

12841



contraventamento tipo mão írancesa, e
pintura de acabamento.

a 12843 Reforço de corrimão com e)densão de 15

cm da base e chumbamento em escada,
com tubo de 5,30 cm e pintura de
acabamento.

0,90 MTS 't 1't ,11 100,00

TOTAL 9.550,08
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I .3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.oov. br/compras

2-1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não podeÍão participaÍ desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de

dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

0 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuilo de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. oryanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestaÇão dos serviços;

3.4.í. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob
alegação de eno, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhímento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.
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3.1. O ingresso do fornecedor na dlsputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, a 43. 3266.81 14, A - 86.250-000
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3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de execular os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificála;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem eÍetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.10.1. Feita essa opção os lances seráo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderáo ser enviados manualmente, na

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser allerado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances eíetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances

também já previsto neste avíso.

4.2. lnaciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.í. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lãnces intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ í0,00
(dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorreÍá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5. L Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
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5.2.2. A negociaÇão poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem

de classificaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em

razào de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contivervícios insanáveis,

5.5.2. não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o Íornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que.

5.6.1. for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.í. O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto, poderá
ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO eXtetOl PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do Íornecedor

mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiçóes
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www. portaldatransoarencia.oov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade admiconsultar requerido.ohp).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 . Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiÇão das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
htt //certidoesa s.tcu ov bra

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de eto de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 1urídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2. I . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participaÇão, a habilitação dos fornecedores será veriÍicada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dêver do fornecedor alualiz?Í previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(oes) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o foÍnecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes êstadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contrataçáo Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,
até a apuração de uma proposta que atênda às especiÍicações do objeto e as condiçôes de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

Págrna I de 30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, A 43. 3266.8114, D< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licltacao@nsb. pr. qov. br - www.nsb. or.oov.br

-À,r b i.,

NOVA SANTA BARBARA



FI

PREFEITURA MUNICIPAL
7ü

Páoina l0 de 30

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, a 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E-E-mail - licitacao@ nsb. pr.qov.br - www. nsb. pr.oov.br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021,

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

7.4. O pÂzo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exiglda a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

E. SANÇOES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8- 1 .1. darcausa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou preslar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

8.1 . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entre oulros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 pralic ato lesivo previsto no arl 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqogto de 2013

8.2. O fornecedoÍ que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das inírações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1 .2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mars grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

E.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

e. DAS DtSPOS|çÕES GERATS

9.l. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal

ov. br/com ras e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento

Íracassado), a Administração poderá:

9.2.í. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. Íixar ptazo pa? que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natveza pelos Íornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendldo o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

P ina 12 de 30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43. 3266.8114, Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lrcitacao@nsb. or. qov. br - www.nsb.or.oov.br

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pa? o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentaÇão relativa ao procedimento.

9.E. No iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para Íins de habilitaçáo e classificação.
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9.13 4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Mi mpresa e Empresa de Pequeno Porte;

I 13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrat

Nova Santa Bárbara, 2710212025

eío

o

Elaine Cri na Ludit

Agente Contratação

Porlaria n" 612025

Páq ina 13 de 30

untcr

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípío da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

9. 10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da conduçáo ou do resultado do processo de contrataçáo.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9. 13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13. 1 . ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3.ANEXO lll- Modelo de Declaração UniÍicada;
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ANEXO t- DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

I Habilitaçãojurídica:

l.l Registro comêrcial, no caso dê empresa individual.

l 2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

1,4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 Wova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5-452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na íorma da lei;

2.6 Wova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 QualiÍicaçãoEconômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

inicio da disputa;
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4 QualiÍicação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestaçáo dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, medianle a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5. í . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.'l poderá ser através da apresentação de Declaração
UniÍicada, conÍorme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no'14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1 . Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os rêquisitos legais de qualiÍicação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usuíruir dos beneíícios previstos nos art. 42 a aÍl.49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçAO DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea 'a' da Lei no 14.1331211

í.'1. Gonfecção de suporte para tabela de basquete, bêm como o reÍorço e solda de banco de
rêfeitório e de corrimão da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, localizada à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 735 - Centro, no município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
especificaçóes do quadro a seguir.

1 .2. Quadro de serviços e materiais necessários à realizaçáo do serviço.

1.s. ESPECTFTCAÇÓES DO OBJETO

Págrna 16 de 30

Lote:1

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 12841 Suporte para tabela de basquete com

tubo de aço de 5 polegadas

contraventamento de aço tipo máo
francesa de 4 polegadas e avanço de
2,30 metros. Produto e instalação,
chumbado no contrâpiso com

acabamento de piso semelhante ao

existente.

UN 4.450,00 8.900,00

2 12842 Reforço e solda de banco de refeitório

com tubo de aço de 3 cm sendo 36

unidades de 40 cm soldadas como
contraventamento tipo mão francesa, e
pintura de acabamento.

14,40 MTS 38,20 5s0,08

3 12843 Reforço de corrimão com extensão de
15 cm da base e chumbamento em
escada, com tubo de 5,30 cm e pintura

de acabamento.

0,90 [/TS 111 ,11 100,00

TOTAL 9.550,08

Preço
máximo
total

2,00

1.4. Os itens descritos contemplam a aquisição dos materiais e a execução dos serviços de
instalação, seguindo todas as especificaçóes técnicas necessárias.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (aÉ 60, inciso XXllt, alínea 'b' da Lei no 14.1331211

2.1. A presente contataÉo faz-se necessária devido à situaçáo de risco a que estão expostos os
usuários do estabelecimento educacional em questáo, em especial os alunos, bem como a
necessidade de garantia da qualidade dos equipamentos elencados neste termo de referência.

2.1.1. Os suportes das tabelas de basquete precisam ser substituídos, pois os atuais encontram-se
deteriorados por oxidação e suas estruturas, da forma que estáo, vêm sendo utilizadas para escalada
pelos alunos, oferecendo risco de queda.

2.'1.2. Os bancos do refeitório possuem resistência inadequada, apresentando rompimento da

ligação de elementos de sua estÍutura metálica, sendo necessária sua troca para garantia do conforto

e segurança nos intervalos de refeições dos alunos.

2.1.3. A escada de acesso à escola encontra-se sem conimão em um dos lados e com o outro

visivelmente danificado e com risco de queda. Ambos, têm suporte de fixação em chapa metálica

com baixa resistência, sendo necessária a realização de chumbamento desses corrimãos à escada.

2.2. A inexistência de funcionários no quadro do município que tenham expertise em serralheria e
metalurgia somado a inexistência de uma demanda frequente desse serviço, apresentam-se como

impedimentos para a execução do mesmo com máo-de-obra própria.

3. soLuçÃo TÉcNlCA (art. 60, inciso XXlll, alínea'c' da Lei no 14.1331211

3.1. Os problemas elencados na Escola Edson Gonçalves Palhano e que são alvos deste processo

deveráo apresentar as soluções a seguir.

3.1 .1 . Aquisição e substituiçáo do suporte das tabelas de basquete da quadra poliesportiva da escola.

3.1.2. Reforço da estrutura metálica dos bancos do refeitório com contraventamentos metálicos tipo

mão francesa:

3.1.3. Reforço dos conimãos da escada de acesso com extensão e chumbamento da base na escada

de concreto.

3.1.4. Reforço da estrutura do playground com aplicação de tirantes metálicos e substituição de

elementos elencados.

3.2. Todas os produtos e serviços contidos nos orçamentos e descritos no item 1.2 deste termo de
referência deverão ser seguidos rigorosamente pela empresa contratada.

4. REQUISITOS OE CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso XXlll, alínea'd'da Lei no'14.1331211

4.í . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

4.2. A contratada deverá apresentar capacidade técnica compatível com o serviço licitado nos termos
do Edital da licitação.

4.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência.

4.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.
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4.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

4.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do Íornecimento do objeto deste
Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a conlratante e os empregados da
contratada.

4.7. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, encaÍgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-transporte, vale-refeiçáo e outros beneÍícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transíere a contratante a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

4.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações Íormuladas.

4.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. MODELO DE EXECUçÃO OO CONTRATO (aÉ.60, inciso XXlll, alínea'e'da Lei no 14.1331211

5.1 . Os serviços deveráo ser executados conforme prazos constantes no processo.

5.2. O prazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 30 (trinta)
dias, contados da emissão dã ordem de serviço.

5.3. O prazo para a execução do serviço deverá ser observado com rigor, dada a natureza do
estabelecimento (educacional) em que será realizado.

5.4. A contratante, por meio do Íiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento

executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6o, inciso XXlll, alínea'f da Lei no 14.1331211

6.1 . A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicaçôes entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dê mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 1 '17 da Lei no 14.133, de 202'l .

6.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
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8. FoRMA E cRlTÉRlO DE SELEçÃO Do FoRNECEDOR (art 60, inciso XXlll, alinea'h'da Lei
no 14.1331211

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade

Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica.

8.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'i' da Lei no

14.133t21)

9.1. O vafor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do aÍl.23, paÍâVaÍo 1o, inciso lll,
da Lei 14.133, de 2021, pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotaçáo.

9.2. O valor máximo de contratação do serviço será de R$ 9.550,08 (nove mil e quinhentos e
cinquenta reais e oito centavos).

í0. ADEOUAçÃO ORçAttllENTÁRlA (art.6o, inciso XXlll, alínea'j'da Lei no 14.1331211

í0.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo ocorrerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

a Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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NOVA SANTA BARBARA
7. CRIÉRIOS DE llrIEDlçÃO E PAGAMENTO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'g'da Lei no 14.1331211

7.1 . A medição do objeto deste Termo de Referência será realizada na entrega dos serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as especificações
constantes nos orçamentos pertinentes ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Nova Santa Bárbara - CNPJ:
95.516.080/000'l-60 - Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, 222,Cenfio - CEP 86250-000.

7.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Íiscalização.

7.4. A contratante poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela contratada nos termos do contrato de prestação de serviço.
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AO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

ReÍerência: Edital Dispensa Eletrônica n' XV2025

A Empresa
endereço na Rua

devidamente inscrita no CNPJ no , com

no_, CEP na cidade de

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

, DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras,

d) que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo

Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.
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ANExo tv - MoDELo DE DEcLARAçÃo oe urcRoeMpREsA E EiTnRESA DE pEeuENo
PORTE

AO MUNIC|PIO DE NOVA SANTE EÁNEERA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XXl2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no_, CEP na cidade de

Estado do teleíone t_-) poÍ intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno , DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa
Eletrônica n.o _/ _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,
de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágralo 10 do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no'188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007.

1. Que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não exirapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitaÇão, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14J3312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO OE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>/2025,
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

QUE
EA

ReÍerente a Dispensa Eletrônica n" 212025

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.56'l .080/000í -60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG n' ..................- SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e
a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR, CONTRATO#T&EN DERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposiÇões da Lei no í4.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônice n" 212025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (arr 92, I e ll)

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para conÍecção de suporte
para tabela de basquete, bem como o reforço e solda de banco de refeitório e de corrimão da
Escola Municipel Edson Gonçalves Palhano, nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.

l'2. Objetodacontratação:<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3. I . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçâo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA.

2 1 . O prazo de vigêncía da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.

Pá ina 22 de 30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes io 222, Cento, E 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(Onsb or.oov. br - www. nsb. or.qov. br

NOVA SANTA BARBARA



NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

cLÁusuLA TERCETRA - DAS DESCRTÇOES DOS SERVTçOS

3.1 . Os problemas elencados na Escola Edson Gonçalves Palhano e que sáo alvos deste processo
deverão apresenlar as soluçóes a seguir.

3. í . 1 . Aquisição e substituição do suporte das tabelas de basquete da quadra poliesportiva da escola.

3.1 .2. Reforço da estrutura metálica dos bancos do refeitório com contraventamentos metálicos tipo
mão francesa;

3.1 .3. Reforço dos conimáos da escada de acesso com extensão e chumbamento da base na escada
de concreto.

3.í.4. Reforço da estrutura do playground com aplicação de tirantes metálicos e substituição de

elementos elencados.

3.2, Todas os produtos e serviços contidos nos orçamentos e descritos no item 1.2 deste termo de
referência deverâo ser seguidos rigorosamente pela empresa contratada.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

4.1 . Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

4.2. O yazo de execução dos seÍviços contidos neste Termo de Referência é de 30 (trinta)
dias, contados da emissão da ordem de serviço.

4.3. O prazo para a execução do serviço deverá ser observado com rigor, dada a natureza do
estabelecimento (educacional) em que será realizado.

4.4. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento
executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de Referência.

cúusuLA QUTNTA - ruroDELOS OE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS lart 92, rV, Vil e
xvilr)

5.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusáo, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

cúUSULA sExTA - SUBcoNTRATAçÃo

6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA sÉflMA - PAGAÍr|ENTO (art. 92, V e Vt)

7.í. PREçO

7.1 .1 . O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2. FORMA DE PAGAMENTO
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7 .2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta conente indicados pelo contratado.

7.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

7.3.2. Para as contrataçóes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até í0 (dez) dias úteis.

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularídade Íiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da Uniáo e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

7.3.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuiçóes incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo

com o Artigo 1o, §60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.2!4, de'|,1 de
janeiro de 2012, e alleaçôes posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

nâo incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento Í'iscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.3.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
juridicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de

1 1 de janeiro de 2012, e alterações posleriores.

7.3.6. Caso o Íornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informaçâo deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a
retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de 20'17 .

7.3.7. Pa,a efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por inÍormar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaçáo do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art. 21, § 4", Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva é de 20Â. (4r1.21 , § 4", ll).

7.3.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,

a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pela contratante, conforme

determina aLCno 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

7.3.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores

e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.
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7.3.10. Caso durante a vigência da ata de Íegistro de preços o Íornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada a contratante, através de ofício encaminhado
ao Íiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o
novo regime adotado.

7.3.1 1. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se

realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na íorma prevista no Artigo
13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

7.3.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderáo recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. í 7, inciso Xll, da Lei Federal no 123i2006, salvo

as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017 .

7.3.í3. Para efeito de comprovaçáo do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestaÇão de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequenle ao da ocorrência da situaçáo de vedação.

7.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará

sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.3.15. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

7.3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor dêvido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento,

em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
t=
(TX) I

(6/100) | = 0,000í6438
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anual = 60lo.

cúusuLA otrAVA - oBRtcAçÔES Do CoNTRATANTE (aÉ. 92, x, xl e xlv)

8.'í. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pr.zo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (arr. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de Referência.

9.2. A contralada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, deconentes do
cumprimento das obrigaçóes assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

9.3. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao objeto deste contrato.

9.4. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste
contrato qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da contratada.

9.5. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, vale{ransporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do ConÍato.

9.6. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do contrato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita Íiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamaçóes formuladas.
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9.7. A contratada deverá manter, durante a execuçáo dos serviços do objeto deste contÍato, em

compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉclirA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art 92, Xll e Xlll)

'10.1 . Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctirA pRrMErRÂ - rNFRAÇoEs E sANçÕEs ADtrilNtsrRATlvAS (aÉ 92, xlv)

1'1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 10 de agosto de 20í3.

9.14. Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes

sançôes:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave rt.'1 20 da i no 14.1 2d 21

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave rt. 1 40 Lei no 14.1 2021

iii) DêclaÍação de inidoneídade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e', "f, "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b",
"c'e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ad. 156. §5o. da Lei n" 14.133. de

ryt).
iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

'11.2. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)
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art 156 '10 da Lei no 14. 1 33

ESTADO DO PARANÁ

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art 156 7o da Lei no 14. í 33 de 2021

1 1.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÇão an 157 da Lei no 14. 133 de2 tt

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.í33, de

2021).

1 1.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

\'/ art, 158 da Lei no 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .5. Na aplicaÇão das sançóes serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de
orienta@es dos órgãos de controle.

integridade, conÍorme normas e

1 í .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.í33 de 2021 , ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Ler no 12.846 de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

1í.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de
adminisÍaÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa art. 160 da Lei no 14.133 de 2021

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). 0AÍ-!_e!._!e_LCiff
14.133. de 2021'1
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í 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. í 63 da Lei no 14.133121

1 1 .1 0. Os débitos do contÍatado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na
forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art. 92, Vil)

í2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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DotaÇões

Exercíci
oda
despesa

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte

recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

luzS 1630 06.002 í2 361 0210.2018 103 3. 3.90. 39.OO.OOlDo Exercício

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

13.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusuLÂ DÉcrMA eUARTA -ALTERAçoEs

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í4.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - PUBLIcAçÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento nos termos e
condiçóes previstas na Lei no 14.133121.
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cúusuLA DÉctMA sExTA - FORO (arr 92, §'lo)

í 6.1 . É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pt, paÊ dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR CONTRATO#T&NOME> - Contratada

Fiscal do Contrato
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27 10212025. 09:35

Licitação

SlASGnet-DC - Dlsponibilizar Dispênsa para OivulgaÉo

91

Disponibilizar Dispensa para Divulgação 2710212025 09:35:40

O 5:iir?ffi:fP[f,la#capeNsfrá 
disponível no Compras-sov,br em oispensa de Licilaçáo e também no Poítal Nacional de

Rêsumo da Dispensá/lnêxigibilidade

órgão UASG do Atuação

98023 - PREFÉITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de CompÍa

Dispensa de Licitaçáo

Compra Com Disputa

N' da Compra

9000?,2025

ld contrataçáo PNCP

Lei Aírgo

Lei no 14.133n021 Art.75"

lnciso

PaíticipaÉo PreÍerencial de ME/EPP

Sim 955610800001 6G1-0000í 1/2025 Sim

Percentual de enquadramento da insütuiÇáo

'10

Obteto

Contrataçâo dê enpresa pãaa confecção de suporte para tâbela de bâsquetê, belll cono o reforço e solda de banco de
refeltório e de comimào dà Escole Municipal Edson Gonçalves Palhano

Quentidâde de ltens Vâlor Total dâ Compra (R$)

9.550,08,!

DivulgaÍ Dispensa Eletrônica I

Dispensa I

lr.t*r-"i

1t1

QisnnPÊadlfleÀEibilidade
Pedido de Cotacão Eletrônica



ô ) .k:ir

PoÍtât Nâcionâl de Cônlrâtecóês Rlbticás q92

Aviso de Contratação Direta no 9OOO2/2025
Uitrlno oluolizoçõo 27/ O2,/2O25

Local.: Nova Santa Bárbara./PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modal.idade dâ contratação: Dispensa Ampâro lêgaL: Lei 14.133/2021. Aí75.ll Tipo: Aviso de Contrâtacão Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputô Rêgistro dê preço: Nào

Data dê divutgaçáo no PNCPi 27 /O2/2O25 Situação: Divutgadê no PNCP

Data dê inicio de recêbimento dê propostÀs:?7,/O2/?O25 O9:35 (horaíio de Brasítia)

Data 6m de recebimento de propostast A7/O3/2O25 07 59 (horário de BrasilÉ)

ld contratação PNcP: 95561o8OOOO16Ot -OOCo7y2o25 Fonte: Compras govbr

Vobj"to,

Contratacão de empÍesa pâra coníecçáo de supoÍte para tabela de basquete, bem como o refoÍço e sotda de banco de

refeitório e de corÍimão da Escotâ Municipat Edson Gonçalves Pêthano

lnformação comptementar:

Conlorme.justifica[ivâ da Secretariô Municipatde EducaÇão, anexa ao processo

VALOR TOTAL ESNMÀDO DÂ COTIPRA

RS 9 550,08

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição

Sotda - Eletnca

Ouantidade Vator unitáÍio estimado Vôtor totâl estimâdo

RS 9 550 08 RS 9550.08I1

1-1dêlitens 1 (>Pijgina:

< Vottar

Criêdo p..,1â Lei ir'! :;.1.3.1./2i o PonaL I'incion.ii de Cc.irnidÇõê: Puslicêi (PNCPI ê

o srtio êiêtíênico oficiât dêsiinê(to á (ii!,utliâçôc aentrali:adê ê olf,rigitoíi3 dos âtús

exigidcs em s{i.-le de liciiações É .ortriies ÊCHinistr-rti!.'os êi.rc?dc! Êei,o ni'1'"'ol

iip[Grna
Â
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94
Dispensa Eletrônica n" 2/2025

É Publicado em: 2710212025

< Objeto

Contratâçio dc empress prÍâ cotlÍccção de supoÍte pars tâbela de basquete, bem

como o reÍoÍço e solda dc brnro de rcfcitório r de corrlmâo dâ Escola lllunicipsl

Edsoo Gonçâlves Prlhâno

@ Preço máximo

- RS 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenta Íeais e oito centavos).

ffi Recebimentos das propostàs e (rêdenaiamentos dos reprcsentàntes

Até às 07h59min do dia 07 lojni2s

É Àbrrtura ê avaliação das prcpostas

LJ
Dta 01/03/2025 ásO8h00min (6 horas de duÍaçáo de disputa).

9 Locâl (Recebimento das propostâs, <iedênciamênto, abertura)

Rua Walfíedo Bittencourt de Moraes,222 - Nova Santa BárbaÍa

ô Mais iníormações

Por mêlo do Sistcm. dê Comprar do Govemo Fêd3r.l (ww.gov.b./compr.s)

CONTRATANTE (UASG)

985,(57

I Arquivos

27 /02/2025 - Avrso da Dispensa Eletrônica n' 2/2025

<D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do aÍquivo para baixar.

2. FoÍmato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é necessáÍio

teÍ rnstalado alguns programas para abrir os arquivos enr seu

computador caso tenha dúvida diqlejqtli.

lÍnpresso em. 27 /02/2025 - l0:09:39
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súruL oE REcEdrExÍo oE rJcotÇ oE oacR ç.lo
Â nEC SUI ADIlLam çIO OE BEtg LTD^ tore . púhl6
qu. ó{Gvô d€ S@.!.8 MunüDãl óo lr.E Ahhâl€ ó. CldÔâ
. SMMÀ a R.noveno dc U@í(r Ce Or.úçlo no 2rO@351i, várdá
àE 2ú02.2026. g.i. o CONOOMINTO EMpRESÂR|ÂL tCOPÂRÍ,
lísrãrãdã ru Av u scELlNo xlrBn scHÊÀ 0É OLrvEl&À ! 153 - CIC

UFG m PâFâTê=9

\trc 
^rárm 

tl aa0a6.L hl$ d. Sê!& ftiàI: qr .b dL

âffi ifr ÉdDiEt.*9í.ldjí/Fordc. ffi etulÍldnai!/

fldt'ooAárbca Pi@
Áarnd. cdhi.çlo

DAPAR panlxlÚ

arlfill'^ oÉ cdcEssÀo
t€ ucÉrç^o€ orEn ç^o

r{uNtclPto DE casrRo
Âvrso EorTÂL oE ucrÍÁÇÁo

PaEGÁo ELEÍRôNtco N" @9/2025

oBJEIo: AqU§EÀO--0EJIElllL-l§AçQlÁ§I-tA8Â
TRAIiISâORTE DE PÀEII DÀ UNIOÂOE DE PRODUCÃO

@
trsÍlÍt côEs DE 

^coLlíxEtTo 
- srÀs.

EMl§§Ào:2ze2na2§
AEeulàl§ngbúeiÉl-z(}}2§25
va!9a-lÉÁxue;R$ aLe!0.00
PRÉGOEIRAJÀqU€TINE XOCH ROORIGUES PÊDROSO

^vtso 
Dc DtSpEtsa Et -ErRôxlc x.212025

Pr.c...o^rhhffiY...' í2@5
O Mun€lpo <tê t{oyâ S6ôi. BáôaE - PaBná @oonÊ3 a ic
dô. 6lnEÍ€§s€dc§ qus .edrzaÍa €o.rústação dús'á pd dç
pên63 do UotaÉo, corÍ lu.rdàmnto m anigo 75 inciso ll, dâ
Loi n' 14- 13}421 . dio obiêlo é a @nlr.Lçao .h omp.6a
pü, Goní..4.o d. 6úpoí. p.r. tâhê|. d. b.squ.i., b€m
coío o Elorço ! .oldi. ú. banco dê ..í.IórLo o .|! cor
rlnúo da Eeol. XunlcllC Ed.q Gdç.ú.r P.lhrm.
llllclo F SE OE L ÀCES: O|' O7mír025 ar OShOOmin (6
horü d. úr.âíao d,. ürpur.).
REFERÊNCIA DE HOi TOI 

'I' 
B@fli!/DF

ErtoEREço ELEÍRÔNrco, sist r. t!. comprs do Gôv-
.rno F.tle ral r*w.qov.bí/cômoBsl
vALoR irÁxúo - Rt 9 5so.o8 (novo mrr, qurnhentG ê
cinqEnta 6ãi.. oito entry@).
lníorma(ôês ê Gdd&mnlc poderào s obljda alrâv6
do 6mâl lú:í.€aAôsü.ôí@v-hr e lêlelme (43) 326G
E11:l §ero. dê Licita(i.s da PEIÊiülÉ Múnop€l de No!â
Ssnlê Bárb€ra, sno â Ruâ WblÍredo Brbgrcoun d€ Mo.aes,
n' 22, Cenúr Nová SanE BárbrG - PR

Nda Sanlã 8áôáía. 27 dê íôvorerc de 2025

Cl.url6hir Vrlério
Prêtê'to M!nkjpar

ur{rclPro DE oors vENHos

^vrso 
DE guspExslo - RETEFEaTE 

^o 
PREGIo

ErEÍRôaaco r. goao!Íz!á
O itunilpb ós t}Ír Vidnhc, m dcáo &.(lld do PÍêSão

EãüúnE n" 90006/'2025 qú lan pú oôj.to E Coralà,ão de
úpc$ pã6 .@ç3. d. ÉpâG ô ÊntÍó É Unda<,e d€
PÍoto À6dim€áb - UPÀ êh @Ào óo o.ddo do
hF4Éção ítu lí !rô É5Fdiib ârá â.!€.rurá d. tdráÉo.
Ita aàqúÉ do @LrD.r6p.í8,
OoÉ \áárrE, 26 rb lt!í*o (b ãr25-

Ld. C.th. fú.üo
PEílito

AcÊxct oc o€FÊa AonopÉcu^E 0o PÁ,l xa-AD P i
ErElo do aà.íff. Ô P,@@ tÉrauD - Pddro ã.17ê.5!l&1

Pr.o@ Er€iôni.o C.nDíú od 90.153,2025 - |JÀSG allo26a - OMS

& Ádlpr ám 27ro2t2025 hÍdnÉçtu p€lo *Ím @ UrU - Àd+t
(ar) 3313..139, lkúãn rsn@adapsr pLC@ bc . 6 3il6 ú.
Mpásp@napi,oev bl, *w gov tÍl@mprú. M-gd.hr,pi.p.

CEIô., 27 d. hlmnD ô 2025,
LlÉe C&.Ib . PÍe!4ro . UTll

EdlrrBl do Pr€gão Ebtr6i@ N' !LZ!2Í

A PGÍeiif,a ituni:ipd dê línbaú kra ptJuico 4! lc@ad
ÊGS!áô Elêtúri:a com s€3l*n de Oispub ó. Pr€ç6' à§

09:!o hdê do OE 18 d. ruço d. 2025 hon Íb (b g.asÍkr

- DF, co.n a Ín6lk ãd€ d€ sêlê<ixlar m€lhoí píoposa para

AquElÉo.l,o Tí.tor.r 0 kn ê grrdâ. rr.dor..-c!flv6nl,o
n' 9691a7f2024, Oulras hldr'áçôês, bêm corto copia§ do
€diEl cDEd€lo, podêiÉo sêí ottdo§ luÍio âo Silê *H*.iÉbau
pr.gor b., lco.le Lotaçóes êr'ou â palra Técni;a, pod€.á s€í
obü(bs júra ã PÍeíed!íâ Ml}.lirpal, (fu.anb o trüàb de
sr9€diríe m endêtÉço d€ Ruê Flandsco Siro€'ra r(õE-
471. Sáo O'iíóvào. lmbãr / Pí -Foít l12l3127-9401t31?7-
9404

rmàâú 26 rlê ÍevêÍêiío d€ 2025

DAY t{E SOV|Í{SK| ROORIGUES

Pré161a ilúÍk9ãl E(erár de C@,ônc'á Eleíà'ic. N' 1i2!2il

a Preí€iú€ ÀlundCd d€ lÍ'bo] tmâ ÊiDl'6 q@ Íêárn&á
Cl)tEÚàoa Elerôni6, cún sêss de D6Êrlã de Píeços
â! 09:30 hffi do OÊ 2'l .b mrlo .L 2025 húám d€ BBsi[a

- Oí êôln â Ímálldado d€ 6€lêci»ã, trÉhoÍ píoposrâ paa
Coú.LÉo i,. mpn r or.cüúüz.h m RGuD.Eqio
. h.çao.L xrcfii.1 OrdÍas Iníomaçõ€s, b€m cüÍb
@Éa§ do eddd cún b!o, poderáo ser obridc lunb âo slle
*r 'íie (l ge br, koo. Lxibc6s ./o, â paslâ Tê.nb,
poderá s obtô. lur â á Peíedúa MuúJpd duranle
o hoÍ'iúi, dê €rpâdi6ts no 8lÉêÍero de Ru.1 ÉÉn(xs
Sqr$râ Koítz, 471, Sáo CrÊtóváo, lhbâu / Pr - FdE 42 -
1127.940!91274444

líüai 2ô dê Íêlsrsro d€ ã)25

o^YAl{E SOV|NSXj RODRTCUES
Pr§lüra Mlnijpal

avlso oE DrspENsÁ ELErRôÀlca rç v2025
Pr@so 

^dminlreatvô 
n.' tll2025

O MúnicrÍro de Nd5 Sanlã Aárhxa - Pa.anà .Ãn\nca .
lodos G inLêÍôssâ<las quê rúF:ârá mnlÍslâç3o dE€ta poí
úspêne dê E{nâçào, @h lundâíârio m aÍlgo 75, irriso
ll, & Lê í' 14 1312021, .!j<, oàjelD é a cont.t çao dê
. p.!€r G.pci.lL.d. m ÍoíÉdmdrlo Ô 6düürâ d.
Lrr.lmít d.,..sr... cmp.hçto d. Dr.É. D.íi*
óor D.lâ 

^úÍlnbr.Í,o 
Pliblié.

lrlcro FASE DE LÂr{cEs: orâ QZIOISIZI ár olhmi n (7
hoÍ8 de duE§,ao d. dt pul.).
REÍERÊNC|ÀoÉ HoRÁRto: d€ &âci[arD;
EioEnEço ELEÍRôr{co, stsre6. d. cohpí.s do Gov-
.mo F.dêrd lE*-ôoebrr.mdas)
vALoR taAlto - RS 22ü0.00 (vru!. . dor! D0. od6en-
1o3 € qüâr.nt r!!b).
hlôíÍnãçõês s ê§dâr'cií!.nr6 pod6áo s€r obliitos aráv6
do âmail: li.ltâeo{Dnlh-6i@vní ô ràlêÍm: (43) 326Ê
8114. Selor de LicnâÇões rlá PreÍeituÍá Municlpal .lê I{oE
Saniá &iúbar., srlo a Rua Wãifiêdo Bitên oud dê M@6,
n' 222. C6rre NoÉ SáíL Bárhdâ - PR

fioyâ SI!ã Bárbôrá 2f ú lêvêÍgtó dâ 2025

Cr.ud,errrn Valé.io
Pr€ís;lo Muftopal

@lombo
Prefeituro Municipol

Âü.ô d. Licit fao
Edlhr - Prqlo El.tróíico N.0í2025

Quilli ConÚalaçáo ó. smpíêsâ êspêciâlizâda pàÉ
Íorn€cim€nto po. msio de Rêgisúo dê Pr6(ps dê

&Égâdc dê Grliito e CaLáíb. €m dive.Éâs

gur.idietüis. É.a mâíút€íçào de eas.ur8is. uÍbanas ê
oô.a ô pavii.r'lâêo,
nÉbl|náro .ló Prúô6t !: PÀ 09:(x) h(i-õ rro diâ (}5

do MÀRÇO d€ 2m5 aÉ às @:00 ho.âs do dÉ 19 de
ti!ÀRçO do 2025.
lnlclô dá 3Bi!6 d. Olout de lt @r: À! 09,00 hoías
(b dia 19 d€ MARÇO rl. 2025. (Ho.ádo dê Bóllia)
l.9Ídj!JÀ&st|Ei.Bds. d6 LloIáçô€S € Ls6es (b AÍâs
. Á..160 ldütÍ.ádo ír lhl (bl@np..s.sg.b.).
Elltg.llüi@ri Coírdânl. rc 6diral.

Crbldcjd!&aDmbÉ Mârbí F..!o 'PoÍ lr.m'.
líoÍnçõ€s CdnCdnúlrí6 poderão s€r oÕüdas na

S6..ôlâriâ MtrkjÉ da 
^.lr!n§üaçáo, 

s{o a Rua XV d,o

t{o/!mb.o l\P, 105. C.nto, Cdoínbo - Pr-âíú, o, pdc
íoll.5: (q1) 3656-€tIâO ou 3656-€13ô ou Éo §h
Êi!i!úlaE!! s.@! lv

Cddnb. 27 .b í*ercire d,ê m25
H6ldd Llh l.zrrono Prêr.ito tunlclpâl

PREF EtT lJ RA iauNtctpal. DE pRUoENtôpoLIs

avl3o 0€ ucÍraçÁo
PREGÀO EtflRÔXtCO i|. 0002120ã

OAJETO: RêgÉúo d€ Fê{os paÉ c!ôlrataç5o dê flpíesa
para o ÍoíÉcim6nlo d€ p€Íes pãÉ v6lo1c da írdà
muniiipal, s€ndo llnha lêvê. ÍÉd'a ê g€ssdâ.
PREço rÁnlto À)Ilruto: Ra 4 2o9.oo (auah
mlhõ€., úI.6í{au € Í'ove mil ,e3is),
DATÂ pÂ SESSÃO: 20 dê m€ílo dê a)5 às 00.3{hís, i(,rro
â CatáÍdrú: ttr4.llou4sêtijllneniarsgegtr
IXFORI^çôES: lnÍumaÉ€s pod€êo ssr obtdas no §G
{y4!,!rjd!!lgí-{)lL§,D!,§tç!4,, e tambóm junlo áo Deplo do
tltjlaAÔes da Píoíshüía Municipd dê Prud6írlópdÉ. Rua
Rui Baüca, n'601. C€íüo. Pru.bnt@iePR. CEP
8,!l0O{{[, Íorl€: 0€0000€l)130 Rahd- tro10 dc s€gulÉa à
s6llá-lsia, m horrb dâ6 @h á§ l2h 6 dd 1 3lr & l7h.

Vü.... Ap. A€ch.í !ia.
Pr.sein

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPO LARGO
Avlso DE LICITAÇÃo. PREGÁo ELETRÔNICo

N..021/2025

OBJETO: Regislío d6 preços psra conlÍaiâçáo de
6ínpíesá @râ €v€nlos de cóíndâs dê tuâ
ABERTURA: 20/03/02/2025 as mh00
CRÍrÉRlO DE JULGAMENTo: MênoÍ pÍ6ço por irsm
MODO DE DISPUÍA: AbeÍto
EXCLUSIVIDAD€ E/EPP: Com itens erdusivos
PRIORIDAOE LOCAUREGIOIIALT Peía os itens
êrclusivos tJE/EPP
IÁRGEH DE PREFERÊricta: Náo se aptica
PLATAFORMA OÊ DISPI TA: wv,l/ gov.br/cDmpÍas
(90021/2025)
AUTORIZAçÃO: MâuíÍcro Roberto Rivabem (PeÍeito

IilFoRIAçÔES CoTPLETIENTARES: os
inlêíBssados podêráo retiÍaÍ o edital na Ây Padre
NaLalPqaüo,925. bloco m no hoÍano de erpediente,
p€lo srte cãmpolargo.arênde.nêr aba de Licitaç6es ou
wv/w gov.bícoínprâs (UASG 987481 ).
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Ediçáo: 289912025-101l - Oala 27|OZ2O25

Ediçào: 289912025-102l - Oata 27102J2025

Processo Àdminlslrativo n.o 5/2025
O Municipio de Nova Santa Bárbara - Paraná comunica a todos os
interessados que realizará contratação direta por dispensa de licitação, com
fundamento no anigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021, cujo objero é

a co[tratâção de empresa para confecçâo de suporte pâra tabela de
basquete, bem como o r€Íorço e solda de bânco de refeitório e de
corrimão da Escola Municipal Edson Gonçslves Pâlheno.
r. CIO FASE DE LANCES: Dia 07/03/2025 ás 08h00min (6 horas de
durâção de disputr).

REFERÊNCIA DE HOTúRIO: de BTasíIiT/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistemâ de Compras do Governo Federal
(ruLgqr.('Lronrpo)

VALOR MTIXIMO - R$ 9.550,08 (nove mil, quinhentos e cinquenrâ
reais e oito centavos).
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail:
lic rtrrc ao:*ir-.f .pr rr1.b1 e telefone: (43) 3266-8114. Setor de Licihçôes da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencouí
de Moraes, n" 222, Centro- Noya Santa Bárbara - PR

Claudemir Valério
Prcleito Municipal

Oocumenb a*Lnado poí Cên fi€do OrgGr - Nova Sãnla
Báôara PÍeterluÉ Muncpâ 95561040000160-ÁC SEFLASÀ-
Su. allen[cdáde é gaEntdâ dêsó€ que vGuatudo alíãvér do
sire , ..,..

Diário Oficial Eletrônico do Municipio ds Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Eittencourt de Moíâes n'222 - Cenlro

Fone/Far: {43) 3266{100
E-mail: diarioolloel@nsb pr.gov br/ pmnsb@nsb pÍ.gov.bÍ

Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
CIAUDEMIR VALERIO - Prefeito Municípal

EXTRATO DO CONTRATO N'6/2025

REF.: Pregão Eletrônico no. 112025.
CONTRATANTE: MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público inteíno, inscÍita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.
CONTRATADA: PUBLIS INFORMATICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'09.273.960/0001-08, com sede

' Avenida Higienópolis, 174 - CEP:86020080 - Bairro: Centro, Londrina/PR.
\dJETO: Contratação de empresa para prestagão de serviços de licenciamento dê softwares para utilização no
Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) de Nova
Santa Bárbara - PR.

VALOR: R$ 258.190,00, (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa Íeais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (doze) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 26t02J2026.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no í 18.675.
OATA DE ASSINATURA GONTRATOt 2710212025.

Nova Santa Bárbara, 27 de fevereiro de 2025.
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Visualizar Ato Administrativo

Eàse

tnformaçôês

Dãdos dà Públicâçâo

EfriÉ.ÉG: i,luNicrÍio Df túvÂ sÁrfia 8Án.EÁÂÁ

r@ék,éoÉ 124346211,

Ípo D@ú!ârt r D,s[ier'té

lüiíso, 2

tuú: 2025

Dâà dà asdrãàÉ: 27,'2.,2/2025

a.*: Ão Àdmrn6-axvo

ErqÍr: cmn-dtâÉ. de em'rEsê F3= cc.!r.!ãc de súpê1e pãra 6belô íc
aa§qúete, ben Éo4rÉ r.€Í,!ê ê sc(tê ôê b€ilcE al€ rd$.ório e de
cs-.iíão da Es.dà Hun,.-ipd EdsôÍr GcEnhês Palhaio

Tltulo

êÉrc Or,üri [Iêao1ó d. ílioric d4 rff 5&r 8ãórà

Â.quivo(s)

Aviso-Dspefl 5a-EletÍcnica-2-2025.pdí

U5u&io loqôdô. EL-ÀINE CRISTINÀ LUOfÍl( DOS SÀllTOS

Emit6r! !o9à.rà: l.runtciPlo m ov^ saMÍÁ úRoâR

https://servicos.tcê.oroovbr/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Paqina^/isualizarLeqislacao.asDx 1t1


